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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Prego Presencial

Extrato de Ata de Registro de Preço 
 

Ata de Registro n.: 28PRP/2013; Modalidade de Licitação: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 28PRP/13; Partes Contratantes: Município de Boa Vista do Tupim e 
ORGANIZAÇÃO FUNERÁRIA SILVA RIBEIRO LTDA ME. Valor Máximo Estimado conforme planilha abaixo. Objeto: Aquisição de urnas funerárias e serviço de traslado de 
corpos. Vigência:12 (Doze) meses;Ordenador de Despesa: João Durval Passos Trabuco – Prefeito 
LOTE I – SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPOS 

 
ITEM ESPECIFICAÇAO QUANTIDADE/MÊS UNITARIO VALOR MES 

01 TRANSLADO DE CORPO COMPREENDENDO 
TRANSPORTE C/ FORNECIMENTO DE 
DESCARTÁVEIS E RECIPENTES ADEQUADOS 
CONFORME A LEI VIGENTE. O REFERIDO SERVIÇO 
DEVERÁ SER REALIZADO CONFORME 
DETERMINAÇÕES DA SEMDESC, RESPEITANDO O 
TERRITÓRIO NACIONAL. INCLUSO DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E DESPESAS 
FISCAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DOS 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA CONSECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS. 

 
 
 
 
 
 
 

1.200 

 
 
 
 
 
 
 
1,00 

 
 
 
 
 
 
 
1.200,00 

 TOTAL   1.200,00 
 

   LOTE II – URNAS FUNERARIAS 
 

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANTIDADE/MÊS UNITARIO VALOR MES 
1 FORNECIMENTO DE URNA ADULTO MODELO 

SEXTAVADO CAIXA E TAMPA EM MADEIRA DE 
PINUS, FUNDO MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
FORRADA INTERNAMENTE COM MATERIAL 
BIODEGRADÁVEL, COM BABADO DE TECIDO E 
TRAVESSEIRO SOLTO, 06 ALÇAS FIXAS, 04 
CHAVETAS PARA FECHAMENTO DA TAMPA. 
ACABAMENTO EXTERNO NA COR MARROM COM 
VERNIZ; 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

320,00 

 
 
 
 

3.200,00 

2 FORNECIMENTO DE URNA INFANTIL: MODELO 
RETO, CAIXA E QUADRO FUNDO EM MADEIRA DE 
PINUS, TAMPA EM CELULOSE (PAPELÃO) COM 
VISOR DE PLÁSTICO, COM 04 ALÇAS FIXAS E 02 
CHAVETAS PARA FECHAMENTO DA TAMPA E 02 
CHAVETAS PARA FECHAMENTO DO VISOR. CAIXÃO 
FORRADO DE PAPEL, TRAVESSEIRO SOLTO. NA 
COR BRANCO FOSCO 

 
 
 
 

05 

 
 
 
 

200,00 

 
 
 
 

1.000,00 

 TOTAL   4.200,00 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim - Bahia • Prefeitura - (75) 3326.2210 

 
PORTARIA Nº.   304, DE  04 DE SETEMBRO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Boa Vista do Tupim-Bahia, mais precisamente em seus Artigos 115 a 118; 
 
CONSIDERANDO o requerimento solicitando licença para atendimento de interesse 
particular, protocolado nesta Prefeitura; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão do Sr. Venilton de Macedo Silva, em 01 de abril de 
1994; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, licença para atendimento de interesse particular, ao Funcionário o 

Sr. VENILTON DE MACÊDO SILVA, Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, pelo período de dois (02) 

anos, retroativo a 01.08.2013 até 01.08.2015. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  04 de   setembro de 2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim - Bahia • Prefeitura - (75) 3326.2210 

PORTARIA Nº.   305, DE  04 DE SETEMBRO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. JEFERSON SOUZA SILVA, para exercer o cargo em comissão de 

Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  04 de  setembro de 2013. 

 
   

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________
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PORTARIA Nº.  306, DE  04 DE SETEMBRO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. IZÂNIA DE OLIVEIRA LIMA, para exercer o cargo em comissão 

de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  04 de  setembro de 2013. 

 
   

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________
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PORTARIA Nº.  307, DE  04 DE SETEMBRO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais,  

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a funcionária estatutária Srª. IONE NASCIEMENTO DIAS GUERRA, 

Professora Licenciada, para servir como Secretária da Plataforma Freire, retroativo a 

04.03.2013, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  04 de  setembro de 2013. 

 

   
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim - Bahia • Prefeitura - (75) 3326.2210 

 
PORTARIA Nº.   308, DE  30 DE SETEMBRO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 
 

RESOLVE:     
 
Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a Funcionária 

Sra. DAIANE MOURA DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e 

Promoção do Trabalho e da Cidadania, a partir do dia 01.10.2013 a 01.03.2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim,  em  30 de  setembro de 2013. 

 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________
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PORTARIA Nº.  309 , DE  01 DE   OUTUBRO 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, usando de 
uma de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, inciso VII, e art. 174, da Lei 
Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 
 
CONSIDERANDO que a Srª. Antonia Oliveira Nunes, se aposentou em data de  trinta 
de julho de 2013; 
 
CONSIDERANDO que a Srª. Antonia Oliveira Nunes , ocupa o cargo de Agente de 
Portaria, com lotação na Secretaria Municipal de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com a Constituição Federal de 1988; 
    
 

RESOLVE, 
 
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo público de Agente de Portaria , ocupado pela 
Srª. ANTONIA OLIVEIRA NUNES, em razão de sua aposentadoria ocorrida aos trinta  de 
julho de 2013, conforme Carta de Concessão, com benefício nº. 161.977.601-1, ficando a 
mesma exonerada do referido cargo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
                                                             

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de outubro de 2013. 

 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

191C79FFA5A7C1B825A5F0C13E59AB86

segunda-feira, 21 de outubro de 2013  |  Ano III - Edição nº 00241 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 21 de outubro de 2013  |  Ano III - Edição nº 00241 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria
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PORTARIA Nº.  310 , DE  01 DE   OUTUBRO 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seus artigos 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura sob nº 0392/13, 
solicitando Licença Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão do Senhor Márcio Alves de Almeida, em 19 de 
março de 2000; 
           

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder licença para atendimento de interesse particular, ao 

funcionário, Sr. MÁRCIO ALVES DE ALMEIDA, Encarregado de Limpeza Pública, lotado 

na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, a partir do dia 02.10.2013 
a 02.10.2015. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de  outubro  2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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